
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.461.398 - SP 
(2019/0060913-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : SULPHUR TEC - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADOS : RICARDO PISANI E OUTRO(S) - SP184833 
   BRUNO MANFRIN  - SP306720 
AGRAVADO  : KIP CULLERS DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : RICARDO ALVES PEREIRA  - SP180821 
   ANDRE JOSE LUDUVERIO PIZAURO E OUTRO(S) - SP272593 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. REQUISITOS. REEXAME. SÚMULAS N. 7 E 
481/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Faz jus à justiça gratuita a pessoa jurídica (com ou sem fins lucrativos) que demonstra 
impossibilidade de arcar com os encargos processuais (Súmula 481 do STJ).
2. Inviável a modificação do julgado na via especial se o tribunal de origem, soberano no 
exame dos fatos e provas dos autos, conclui que a parte não comprovou a 
hipossuficiência necessária à concessão da justiça gratuita (Súmula 7 do STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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